
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barbosa-MG- CEP36120-000 — Tel: (32) 32735700 Email: folecon@motiasborbosa.mg. leg.br 

Oficio n°.233/2024/CMMB Matias Barbosa, 11 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei n°.28/2024 que 
“Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Público no Municipio 
de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, n°.32/2024 que “Dá denominagéo a 

logradouro publico que especifica. ”, n°.33/2024 que “Dá denominagao a logradouro 

publico que especifica. ”, n°.34/2024 que “Dá denominagéo a logradouro público que 
especifica. * e n°.36/2024 que “Da denominação a logradouro público que especifica. ”. 

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Joag#elipe da Silva 
Presidente da Camara Municipal 

Ruc 
EX J/ZL( 

Exmo. Sr. DL 
Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Presidente Suplente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
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DE MATIAS BARBOSA ’ ’ 

Avenida Engenheiro Paulo Branddo, 380 - Parque dos Sabiás- Matios Barboso-MG - CEP 36120000 Tel.: (32) 32735700 Email: folecon@matiasborbosa.mg.leg.br 

Oficio n°. 028/2024/CLJR Matias Barbosa, 11 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente nos Projetos de Lei 

n°.28/2024 que “Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo 

Publico no Municipio de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, n°.32/2024 

que “Dá denominação a logradouro publico que especifica. ”, n°.33/2024 que “Dá 

denominagao a logradouro publico que especifica. ”, n°.34/2024 que “Da denominagéo a 

logradouro publico que especifica. " e n°.36/2024 que “Da denominagdo a logradouro 

publico que especifica. ”. 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Presidente Suplente da Comissfio de Legislagao, Justica e Redacao 

& 
Exmo. Sr. 
Weley Rodrigues da Silva 

Relator da Comisséo de Legislagao, Justica e Redação
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CÂMARA MUNICIPAL 

DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIV
O MUNICIPAL 

Avenida Engenheiro Paulo B
rondão, 380 - Porque dos Sabiós- Matio

s Barbosa-MG - CEP 36120000 — Tel: (32)3273:5700 

ATA DA 25° REUNI
AO EXTRAORDINÁR

lA DA COMISSÃO 
DE LEGI$LAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDA
ÇÃO, NA 4 SES

SÃO LEGISLATIV
A ORDINÁRIA DA

 

LEGISLATURA 202
1/2024, 11 DE NOV

EMBRO DE 2024. 

Aos onze dias do
 mês de novembr

o de dois mil e vi
nte e quatro, às d

ezesseis 

horas e trinta e sete minutos, compareceram na sala das comissões 0S 

Vereadores Weley R
odrigues da Silva e 

José Carlos de Souz
a Paschoa membros

 

da supracitada co
missão. Contando

 com @ presença
 do Vereador Otá

vio Júlio 

Gonçalves Filho c
omo suplente do P

residente, convoc
ado pela portaria n

º.817, do 

dia 05 de setemb
ro de 2024. Have

ndo número regimental, o Presidente da 

Comissão, Vereado
r Otávio Júlio Gonç

alves Filho, declarou aber
ta a reunião, 

propondo a dispen
sa da leitura da at

a anterior, sendo a
provada por unani

midade 

a referida dispensa
. A Presidência in

forma que a reuniã
o se destina a disc

utir e 

apreciar parecer e
m primeira votação

 nos Projetos de Le
i nº.28/2024 que “I

nstitui 

a politica de gratui
dade no sistema de

 transporte coletivo
 publico no Municip

io de 

Matias Barbosa para idosos a partir de 60 anos.” n°.32/2024 que “Dá 

denominação a logradouro público que especifica; n°.33/2024 que “Da 

denominação a logradouro público — que especifica; n°.34/2024 que “Da 

denominação a logradouro público que especifica.” e nº.36/2024 que “Dá 

denominação a log
radouro público que

 especifica.”. O Sen
hor Relator, Veread

or 

Weley Rodrigues da
 Silva, opinou favora

vel à aprovagao, em
 primeira discussão

 e 

votação nos Projet
os de Lei nº.28/202

4, nº.32/2024, nº.3
3/2024, nº.34/2024

 e 

nº.36/2024 embasa
ndo-se nos parece

res jurídicos acostados
 nos processos, 

sendo acompanhad
o pelo Presidente e p

elo Secretário. Cump
rida a finalidade da

 

reunião, a Presidência agradeceu a presença dos parlamentares, deu por 

encerrado os trabal
hos, e determinou a 

lavratura da ata, que
 eu, José Carlos de 

Souza Paschoa, lavrei e assino juntamente com os demais membros da 

Comissão às dezes
seis horas e quaren

ta e nove minutos. S
ala das comissões,

 

aos onze dias do mê
s de novembro de d

ois mil e vinte e qua
tro. 

?—“.*çàíês Filho 

Relator: Weley Rodrigues da Si
lva 

R 
Secretário/ José Carlos de Souza 

Paschoa 
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CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenido Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Pasque dos Sabids - Matios sBmhns [EP3MZM
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COMISSAO DE LEGIS JUSTIÇA E REDAGAO 

PARECER NA PROPOSIÇAO DE LEI Nº.
28/2024 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, foi protocolada em 12 de 

agosto de 2024, a Proposição de Lei n
º.28/2024 que “Institui a Política de Gr

atuidade no 

Sistema de Transporte Coletivo Público
 no Município de Matias Barbosa para 

Idosos a 

partir de 60 anos’ e encaminhada par
a esta Comissão para emissão de par

ecer em 

primeira discuss&o e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem f
ormal ou material que 

impeçam sua aprovação, conforme dis
posto no parecer jurídico acostado ao 

processo 

legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favorável à aprov
ação em primeira votação na Proposiç

ão de Lei 

nº.28/2024, sendo acompanhado pelo P
residente e pelo Secretário. 

CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, opinamos favorá
vel à aprovação da Proposição de L

ei 

nº.28/2024. 

Câmara Municipal de Matias Barbo
ga, 11 de novembro de 2024. 

Otavio Julio¥Gongalves Filho 

Presidente Suplente 

Weley Rodrigues da Silva 

/ lator 

A 
José Carlds de Souza Paschoa 

‘Secretario 

s


